
16 6ª feira |27/Out/2017  - Edição nº 10057

DECRETA:

Art. 1.° Fica renovado o reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
a partir de 31 de maio de 2017 até 30 de maio de 2022, do Curso de Graduação em 

e cinco) horas, regime de matrícula seriado anual, 45 (quarenta e cinco) vagas 
anuais, turno de funcionamento período integral, e período de integralização mí-

Estado do Paraná.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196º da Independência e 129º da 

República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

JOÃO CARLOS GOMES
Secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

103711/2017

DECRETO Nº 8128

-

9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Parecer nº 64/2017, do Conselho Estadual de 
Educação do Paraná, e o contido no protocolado nº 14.797.064-1, com base nos 
protocolados nºs 13.796.767-7 e 14.209.192-5,

DECRETA:

Art. 1.° Fica renovado o reconhecimento, pelo prazo de 04 (quatro) 
anos, a partir de 24 de março de 2016 até 23 de março de 2020, do Curso de Gra-
duação em Serviço Social – Bacharelado, com carga horária de 3.000 (três mil) 
horas, regime de matrícula seriado anual, turno de funcionamento período notur-
no, 50 (cinquenta) vagas anuais e período de integralização mínimo de 4 (quatro) 

pelo Estado do Paraná.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196º da Independência e 129º da 

República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

JOÃO CARLOS GOMES
Secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

103713/2017

DECRETO Nº 8129

-

9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Parecer nº 62/2017, do Conselho Estadual 
de Educação do Paraná, e o contido no protocolado nº 14.795.953-2, com base no 
protocolado nº 13.859.703-2,

DECRETA:

Art. 1.°
prazo de 4 (quatro) anos, a partir de 06 de maio de 2015 até 05 de maio de 2019, do 
Curso de Graduação em Matemática – Licenciatura, com carga horária de 3.158 
(três mil, cento e cinquenta e oito) horas, 40 (quarenta) vagas anuais, regime de 
matrícula seriado anual, turno de funcionamento período noturno e período de 

campus 

sede no município de Paranavaí, mantida pelo Estado do Paraná.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196º da Independência e 129º da 

República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

JOÃO CARLOS GOMES
Secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

103715/2017

DECRETO Nº 8130

-
buições e sob proposta da Procuradoria Geral do Estado, consubstanciada no pro-
tocolo nº 14.866.116-2,

DECRETA:

Art. 1.º Fica nomeado, em virtude de habilitação em concurso público, 
de acordo com os arts. 30 e 32 da Lei Complementar nº 26, de 30 de dezembro de 

-
radoria-Geral do Estado.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196° da Independência e 129º da 

República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil

Procurador-Geral do Estado
103716/2017

DECRETO Nº 8131

atribuições e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 14.749.963-9 e 
14.759.715-0,

DECRETA:

Art. 1.° Fica sem efeito o Decreto nº 7.676, de 28 de agosto de 2017, 

Básica, na disciplina de Ciências, carga horária semanal de 20 (vinte) horas, do 
Quadro Próprio do Magistério, da Secretaria de Estado da Educação, por não ter 
tomado posse no prazo legal.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196º da Independência e 129º da 

República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

Secretário de Estado da Administração   Secretária de Estado da Educação
e da Previdência

103717/2017

DECRETO Nº 8132

-

os artigos. 2º, 5º, alínea “í” e do 6º do Decreto-Lei n
o
 3.365 de 21 de junho de 1941 

e tendo em vista o contido no protocolo nº 14.781.457-7,

DECRETA:

Art. 1.º -
priação, as áreas de terra e benfeitorias, atingidas pela Obra de Implantação 
da Rodovia PR-916 - 916P0010EPR de CONTORNO NOROESTE DE PATO 
BRANCO: Entr. BR-158 para ENTRONCAMENTO PR-493 e 916P0020EPR de 
CONTORNO NOROESTE DE PATO BRANCO: ENTRONCAMENTO PR-493 
para ENTRONCAMENTO PRC-158 – SRE/2017.

SIRGAS 2000 e pontos notáveis, constam do Projeto Final de Engenharia e do 
ANEXO I deste Decreto.

atingidas com 1.490.532,99m² pela obra de implantação, as quais estão inseridas 

-
manescentes adjacentes da obra de implantação da Rodovia PR-916 - Contorno 

-
blica de 1.818.052,07m².

Art. 2.º A presente declaração de utilidade pública não abrange as estra-

Art. 3.º As áreas declaradas de utilidade pública devem ser transferidas 
para o Patrimônio do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná 
– DER/PR, obedecendo aos procedimentos legais pertinentes.

Art. 4.º A Procuradoria Geral do Estado e a Procuradoria Jurídica do 
DER/PR, representarão o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do 

-
ções decorrentes deste Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n

o
 3.365 de 

21 de junho de 1941.
Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196º da Independência e 129º da 

República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

Secretário de Estado de Infraestrutura Procurador-Geral do Estado
e Logística

103718/2017
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103720/2017
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103721/2017

DECRETO Nº 8133

-
buições,

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei n° 6.174, de 

6.213.823-8, para , em comissão, o cargo de Gerente – Símbolo DAS-5, 
da Paraná .

Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196º da Independência e 129º da 
República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

JOSÉ RICHA FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura
e Logística

103722/2017

DECRETO Nº 8134

-
ções e sob proposta da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, nos termos da Deliberação nº 771/2017, do Conselho da Polícia 
Civil do Paraná e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 14.790.469-0,

Art. 1.º Conceder a Medalha de “Mérito Policial’, de acordo com o 
artigo 2.º do Decreto Estadual nº 3.894, de 8 de agosto de 1994, e do Decreto 
Estadual nº 1.302, de 14 de maio de 2003, ao servidor do Quadro de Pessoal da 
Polícia Civil, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Peni-
tenciária, ocupante do cargo de investigador de Polícia, ROGÉRIO BATISTELLA 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 26 de outubro de 2017, 196º da Independência e 129º da 

República.

Governador do Estado Chefe da Casa Civil

Secretário de Estado da Segurança Pública
e Administração Penitenciária

103723/2017

DECRETO Nº 8135

-
nais dos Delegados e Servidores Policiais Civis do 
Estado do Paraná.

-

13.666.822-6,

DECRETA:

Art. 1.º
dos Delegados de Polícia e Servidores Policiais Civis do Estado do Paraná.

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2.º As carteiras de identidades funcionais dos policiais civis ativos 
e inativos da Polícia Civil do Estado do Paraná serão confeccionadas conforme 
modelos “A” (servidor ativo), “B” (aposentado optante a permanecer com porte de 
arma) e “C” (aposentado optante a não permanecer com porte de arma e os casos 
constantes do art. 14, § 2º, do presente Decreto).

Art. 3.º
Decreto, os servidores legalmente investidos nos cargos que compõem as carreiras 

no âmbito do Departamento da Polícia Civil, cargos, empregos ou funções públi-
cas diversas, mesmo que de forma transitória, remuneradas ou não.

Art. 4.º A carteira de identidade funcional, a insígnia funcional e o por-
ta-documentos respectivos, são bens de propriedade do Estado do Paraná, sendo 

suas funções.
Art. 5.º A carteira de identidade funcional, a insígnia e o porta-docu-

objetivos de apuração das infrações penais e outras atividades de Polícia Judici-

na forma da Lei.
Art. 6.º

Policiais e demais servidores policiais civis, implicará na responsabilização admi-
nistrativa e criminal dos agentes públicos civis e militares do Estado do Paraná.

Art. 7.º A carteira de identidade funcional de que trata este Decreto 
será fornecida sem ônus aos servidores policiais civis, ativos e inativos, que a ela 

Capítulo II
CARACTERÍSTICAS

Seção I
DA CÉDULA DE IDENTIDADE FUNCIONAL

Art. 8.º A carteira de identidade funcional será do tipo cartão, com as 
seguintes dimensões:

I - Largura: 60 mm;
II - Altura: 92 mm;
III - Espessura: 0,76 +/- 0,08 mm;

§ 1.º A confecção do cartão deverá dar-se em qualquer matéria-prima, 

7816-1.
§ 2.º Todas as cores empregadas na impressão do cartão devem seguir a 

§ 3.º O anverso do cartão terá as seguintes características:
I - Brasão de Armas do Estado do Paraná no canto superior direito;
II - Brasão da Polícia Civil do Estado do Paraná no canto superior es-

querdo;
III - Tangenciando o Brasão de Armas do Paraná, no canto superior di-

reito, haverá as iniciais “PCPR”;
-

-

de Pessoas Físicas (CPF), data de nascimento, Registro Geral (RG), cargo e assi-
natura do servidor policial civil;

dizeres:
a) No modelo “A”, destinado aos policiais civis em atividade: “O POR-

b) No modelo “B”, destinado a policiais aposentados com opção ao por-
te de arma: 
05 ANOS”;

c) No modelo “C”: “SEM PORTE DE ARMA”

Polícia Civil do Estado do Paraná;
§ 4.º O verso do cartão terá as seguintes características:


